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ÓRGÃO/SETOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA (TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022)

  

 

  

] PREFEITURADE

[ ªttetãªiâ
RODRIGUES
Ter—190435 RECONSTRUlR

_ PREFEITURAMUNICIPALDEAMÉLMRODRlGUES

' ComissãoPennanemedeUutção-COPEL

  

ATA DA REUNIÃO

DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACOES

TOMADA DE PREÇOS Nº 002-2022

Ao vigésimo terceiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, nove horas, no Salão de

Licitações da Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues, situado na Avenida Justiniano Silva, nº 98 reuniu—se

sob a presidência a Sra. Duciene Boaventura Guimaraes a Comissão Permanente de Licitação, nomeada

através do Decreto nº 041, de 29 de março de 2021. Presentes ao certame os seguintes membros: Rogério

Costa Ribeiro, Jussara Amorim de Oliveira Menezes e Roberto Ferreira dos Santos, para o julgamento da

Licitação Tomada de Preço Nº 002-2022, objetivando, Contratação de empresa para realização de

Pavimentação em paralelepípedo de diversas ruas (Rua Artur Correia Tavares e Rua Everaldo Correia e Rua

Maria Tereza e Rua Jose Olímpio Cardoso, Rua A, B, C e Rua Estrada da Volta trecho 1) CONVENIO Nº

OPERAÇÃO 1076704-06, CONTRATO Nº SINCONV DE REPASSE OGU 911271/21. O Departamento de

Licitação - COPEL, em tempo hábil, providenciou divulgação do presente certame, conforme determina a

legislação aplicável e na data e hora designados, compareceram as seguintes empresas: 1) NERGES

CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ Nº 20.950.946/0001-26 representada pelo Sr. Vladson Gomes da Silva,

portador do RG nº 08.108.128-60 2) MARCELO VICENTE DA SILVA EIRELI, CNPJ Nº

03.414.962/0001-85 representada pelo Sr. Antonio Carlos Almeida de Jesus, portador do RG nº

03168374490. As empresas a seguir, protocolaram apenas os envelopes: l) ULTRATEC

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA., CONSTRUPREMIUM EMPREENDIMENTOS

EIRELI, CONSTRUSETE CONSTRUTORA LTDA., LOCAÇÃO DE MAQUINAS SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS FLORESTA EIRELI, TEKTON CONSTRUTORA LTDA., SEAL

CONSTRUCOES AVALIAÇOES E PROJETOS LTDA e FMS CONSTRUCOES E OBRAS DE

URBANIZAÇÃO ERELI. Após uma tolerância de dez minutos sem que outros concorrentes acudissem,

solicitou as documentações das licitantes acima nominadas e passou-se a analisar os documentos referentes ao

credenciamento.

Após análise de documentos de credenciamento constataram — se que 02 (duas) empresas foram consideradas

credenciadas: NERGES CONSTRUCOES EIRELI e MARCELO VICENTE DA SILVA EIRELI,a

empresas ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA., CONSTRUPREMIUM

ElVIPREENDIlWENTOS EIRELI, CONSTRUSETE CONSTRUTORA LTDA., LOCAÇÃO DE

MAQUINAS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS FLORESTA EIRELI, TEKTON :

CONSTRUTORA LTDA., SEAL CONSTRUCOES AVALIAÇOES E PROJETOS LTDA e FMS

'»

)—

CONSTRUCOES E OBRAS DE URBANIZAÇÃO EIRELI apenas entregaram os envelopes 01 e 02. As (©);

empresas credenciadas apresentaram declaração de enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno

Porte. Dando continuidade ao certame foram solicitados das empresas credenciadas os envelopes 0

(HABILITAÇÃO), constatando-se pôr todos os presentes que os mesmos se encontravam intactos.
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PREFEITURADE

É R%ÉâiàREFEWRAMUNIClPALDEÁMÉLMRODRiGUES

missãoPefnnenfedelítiação-COPEL
RODRIGUES
TEMPODERECONSTRUIR

 

A CPL decide recolher todas as habilitações para analise cautelosa e posteriormente remarcar data para

continuação do certame. A empresa NERGES CONSTRUÇOES EIRELI, apresentou os documentos de

habilitação contendo 121 páginas, a empresa MARCELO VICENTE DA SILVA EIRELI apresentou os

documentos de habilitação contendo 126 páginas, a empresa ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇOES LTDA apresentou os documentos de habilitação contendo 142 páginas, a empresa

CONSTRUPREMIUM ElVEPREENDHmENTOS EIRELI. apresentou os documentos de habilitação

contendo 182 páginas, a empresa CONSTRUSETE CONSTRUTORA LTDA, apresentou os documentos de

habilitação contendo 140 páginas, a empresa LOCAÇÃO DE MAQUINAS SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS FLORESTA EIRELI apresentou os documentos de habilitação contendo 109

páginas, a empresa TEKTON CONSTRUTORA LTDA apresentou os documentos de habilitação contendo

121 páginas, a empresa SEAL CONSTRUÇOES AVALIAÇOES E PROJETOS LTDA., apresentou os

documentos de habilitação contendo 126 páginas, a empresa FMS CONSTRUÇOES E OBRAS DE

URBANIZAÇÃO EIRELI apresentou os documentos de habilitação contendo 127 páginas.

Os documentos de habilitação foram rubricados por todos os licitantes presentes e será remarcada uma nova

data para continuação do certame após a análise dos documentos de habilitação pela CPL. Ficam retidos os
envelopes 02 (PROPOSTA DE PREÇOS) de todos os licitantes. Nada mais havendo para registro foi

encerrada a presente sessão, às 10:45.

Amélia Rodrigues, 23 de março de 2022

Duaene B. Gutmarae .
PRESIDENTE DE uaTAçÃo .

MATRÍCUIA: 9007

Ducíene Boaventura Guimaraes

Presidente da CPL

&

,E, , 5 /,&_/— ,,
/-/ Rogerio Costa Ribeiro

 

Membros da Comissão

LICITANTES PRESENTES:

,
")

Wªt gªrota e &l/u
ªRGES CONJTRUÇOEÉããRELI&

WV?' CELO ' CENTE DA SILVA EIRELI
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EXTRATO (CONTRATO Nº 020/2022)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2022/SAUDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO 11041/2021

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 12.426.325/0001-10, representado pelo Ilmº. Sr.
Secretário Teonis Lins Freitas. CONTRATADA: Medicamentos Rec. Assistência Farmacêutica: 69, Valor: R$
2.700,00 (dois mil e setecentos reais) e Medicamentos Rec. – Próprios Portaria 344/98: 183, 337 e 342, Valor: R$
3.285,00 (três mil duzentos e oitenta e cinco reais) – TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ:
05.780.395/0001-06. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇO PARA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DA
FAMÍLIA, HOSPITAL DR. PEDRO AMÉRICO DE BRITO E CAPS – CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL
NO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES-BA. Valor Global: R$ 5.985,00 (cinco mil, novecentos e oitenta e
cinco reais). Vigência de 12 (doze) meses. Amélia Rodrigues - BA, 23 de março de 2022.

EXTRATO (CONTRATO Nº 023/2022)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2022/SAUDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO 11033/2021

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 12.426.325/0001-10, representado pelo Ilmº. Sr.
Secretário Teonis Lins Freitas. CONTRATADAS, Itens: 14, 15, 32, 33, 34, 37, 38, 40, 42, 46, 47, 48, 54, 59, 63,
64, 67, 79, 83, 85, 86, 103, 104,105, 111, 113, 114, 115, 116, 117, 122, 125, 143, 148, 153, 156, 158, 159, 162,
163, 165, 169, 170, 171, 180, 183, 184, 193, 196, 199, 205, 212, 216, 217, 225, 226, 227, 228, 229, 230, 231,
241, 242, e 245 – TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.780.395/0001-06. Objeto:
ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA, AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PENSOS, SOLUÇÕES E
FILME PARA REALIZAÇÃO DE RAIO X, DESTINADOS A UTILIZAÇÃO NOS PROCEDIMENTOS DE SAÚDE
REALIZADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, HOSPITAL DR. PEDRO AMÉRICO DE BRITO, CAPS
– CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL E SAMU NO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES-BA NA
MODALIDADE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ACORDO A LEI 8666/93, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. Valor Global: R$ 137. 255,75
(cento e trinta e sete mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). Vigência de 06 (seis)
meses. Amélia Rodrigues - BA, 23 de março de 2022.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratante
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EXTRATO (CONTRATO Nº 037/2022)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2022/EDUC
PROCESSO ADMINISTRATIVO 953/2022

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ: 21.763.447/0001-92, representado pela Ilmª. Srª.
Secretária Gilmara dos Santos Belmon Bomfim. CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS. CNPJ: 61.198.164/0001-60. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE SEGURO DOS VEÍCULOS CHEVROLET ONIX JOY BLACK, PLACA RDO3G25, VAN PEGEOT
BOXER MINIBUS, PLACA RDO4J87, CAMINHÃO BAÚ KIA BONGO, PLACA RDO8J74, PERTENCENTE À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES/BA. Valor Global: R$
9.976,89 (nove mil novecentos e setenta e seis reais e oitenta e nove centavos). Vigência de 12 (doze) meses.
Amélia Rodrigues - BA, 16 de março de 2022.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Contratante

HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2022)

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 953/2022

MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, CNPJ: 13.607.213/0001-28, representado pelo Exmº. Sr. Prefeito João
Manoel Bahia Menezes, homologa a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 011/2022, que tem como objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DOS VEÍCULOS
CHEVROLET ONIX JOY BLACK, PLACA RDO3G25, VAN PEGEOT BOXER MINIBUS, PLACA RDO4J87,
CAMINHÃO BAÚ KIA BONGO, PLACA RDO8J74, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES/BA. CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS. CNPJ: 61.198.164/0001-60. Valor Global: R$ 9.976,89 (nove mil novecentos e setenta e
seis reais e oitenta e nove centavos). Amélia Rodrigues - BA, 16 de março de 2022.

João Manoel Bahia Menezes
Prefeito
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ÓRGÃO/SETOR: PROCURADORIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
EDITAL (Nº 06/2022)

Anexo 1

Ficha de Inscrição de Entidades da Sociedade Civil para integrar o

Conselho Participativo da Microrregião de Saneamento Básico do Portal

do Sertão

 

Cadastro da Associação e/ou Entidade
 

Associação e/ou Entidade:
 

Número CNPJ:
 

Representante legal:
 

Cargo/função:
 

Endereço:
 

Complemento-.
 

Municipio: | UF: | CEP:
 

Telefone 1: ! Telefone 2:
 

E-mail:
 

 

Cadastro do representante da Associação e/ou Entidade indicado para o Conselho

Participativo da Microrregião de Saneamento Básico
 

Nome completo:
 

Endereço residencial:
 

Complemento:
 

Municipio: ! UF: [ CEP:
 

Celular 1: Celular 2:
 

 
RG nº: Órgão Emissor:
 

CPF nº: [ Nacionalidade: | Naturalidade:
 

Tnulo de Eleitor: | Zona: | Seção:
 

E—rnaif:
 

Ocupação! Profissão:
 

 

Observações:
 

 

a) Poderão inscrever-se pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, constituidas sob a

forma de organização. associação ou fundação;

b) Somente poderão inscrever-se entidades brasileiras, formalmente constituídas. que apresentem

copias deªEstatuto «Sociaiiatualizado, do CNPJ. dia Me de última eleição da direção da—organizeção: '

c) Deverão ser entregues cópias dos seguintes documentos:

Documentos da AssociaçãoIEntldade que está indicando representante para compor o

Conselho Participativo da Microrregião de Saneamento Básico

|. Cópia do Estatuto Social atualizado de Associação/Entidade;

II. Cópia do Cartão CNPJ da Associação/Entidade;

Ill. Cópia da Ata da última eleição da organização da Associação/Entidade;

Momentos do ia) indicado ea) da AssociaçãolE—ntidade para compor o consentiu:

Participativo da Microrregião de Saneamento Básico

|. Documento oficial com foto;

Il. Título de eleitor;

Ill. Comprovante ou declaração de Residência:

Assinatura do representante legal da entidade:
 

TODOS OS DOCUMENTO DEVERÃO SER ENVIADOSATRAVÉS DO E-MAIL ABAIXO

Maiores Informações sobre o preenchimento da Ficha de Inscrições:

Contato: Julia Moreno Lara ] Watts app (11) 9 9988—6952

E-mail: conselhoparticipativo©fespsp.orq.br
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40 EXECUTIVO

 

 

DIARIO OFICIAL
Repúbiimkdumim ao Brasirazmdodaisohr'u

SAIVADOK, Qumran 14 DE FEVEREIRO DEZCIE ' ANO (Vl » Nº 23 361

5 zº » Os ragirnenias imamos do Comitê Técnico e do Conselho Participativo deverão ser

aprovados poias respaciwas insiánmas.

iii - a realizaçao de esiiidos internos para a proposição & esse órgão, de modelo crganizamonal

e regimenlo iniemo para a Auiarquia Microrregionai,

|V . as funções de secreiaria e apoio admímslralivo da Microrregião, ao a animação do modelo

organizacional da Amarquia Micmrrsgiunal por esse orgão.

Arrigo 2ª _ Esia Resolução anirara em uigur na data de sua puhIi—ção.

Salvador. 23 dsievsrelm de 2022

Leonardo Góes Silvia

Secretário Geral da Micronegiâo de Saneamento Básico do Penal do Senão

IÉSOLUÇÃQDO COLEGIADOMICRORREGICINALDNHIGRDRREGIÃDDESANEMBÚTD

BÁSICO DO PORTAL DO SERTÃO N'I'IZIZIHZ

o Colegiado Microrregioriai, no uso de suas respecllvas atribuições nos termos dos arllgos aº e

9" da Lei Complementar n“ 48 de 10 de Junho dia 2019, faz saber que em sessão ordinária da

23/02/2022 esse Órgão:

CONSIDERANDO a decisão soberana do oaiagisais Mimurregiurial nu ioaania a governança

micmnegional;

CONSIDERANDO ª necessidade de atuação dº COVISBI'ID Pªrticipam/ona Microrregião de

Saneamenho Básico e, portªdº; se dar maior agiidade a sua iomiaçãu & posse;

CONSIDERANDO a relevância (ia dar pronta estabilidaos msiiluclonal aos Colegiados & partir da

aprovação de seus rsgimsnios iniemoe: e.

CONSIDERANDO a oooriuuiciaue de irszsr a penas do saneauiemo microrregiurial às gestões

municipais:

neuem:

Artigo iº - Aprova o Calendário para as provruenoias necessarias ate a posse do Conselho

Panicipau'va da Microrregião de Saneamento Básico. ficando alterados os prazos previstos rios

incisos II do 5 1" e inciso ll dº 5 3“ doArligo 27 do AnequIX da Daniela nº 19.33?!19.

Artigo zº » o Calendário para as providências necessárias are a posse ao Conselho Pam'oipalivo

da Microrregião assim oaierrnina:

' VDAVTVAV , 7 , Piíovioéiicns

woman « Puhicaçau de ediiai ris convocação nára inscrição da entidades da sumadade mil

I para iniagrar o Cnussirio Pariruriaiivo a ser pmmawada pai: Semana Gerd.

, , “ Seamgaggamdoaaciasparsaimú passarmos,

IZSIOBIZOZZ ' Reoebimenio das inscriçoes das sociedade smedade DVII.

; gRooeIrimsriio ria indicação de iiisgrariies do Coreano Pamupaliva pur paiªIE cus

'i ;PiyyaesLWWMEEMIM

: 0205/2022 IReuniªº dº Colegiªdo MICVBI'IEQ'IGIISIE aprovaçãº (385erde IOSCIIISS parammua'

3 o Conselho Pariiaipaiivn. nos lermos do 5 zº dn eriigo 21doAnsm>qxdo Deixem ri

7 , l um?/2019.

baias/2022 Publicaçãode assumam na Colegiado Micronegíonal enm misgrariies do Consema

' “Pmimpaiivo acomodação para reunião de sua posse no dia Ill/05122.

Allera-se a prazo de inicio de mandato dos membros mpresªniªmes das mudadasr

Iowa inscritas no Coreano Parlidnaiivo iriioairiieriie previam no inciso II ou 5 3“ do

: Artigo 27 comam xix do Dªm nª 19337119 para o mês segulnle & publicªção na—

' Imprensa Olidal de Iesoluçâo com seus integrantes pam o Início da mandato nn da

, , da primeira reunião do Conselho Parâclpal'wo.

mias/2022 Reunião do Conselho Psm'oipalivo para posse de aeusinioçariies. para

I sobreonglmamomlsmodoCdsgisun Manifegionsle para eniedaçãosapmvação

 

         

 

 

 

1.2. o processo regido por este Ediiai ubjsiiva a seleção de os (cinco) membros. represanrar—ries

da sodedade civil.

1.3. Nas lermos do 5 2” do Arligu 27 do Anexo XIX dD Decis“) 19.337 de 14 de novembro

de 2039, o Colegiado Microrregional selecionará. ª seu exclusivo «Ilário dEnIIB as BniídBdeS

inscritas, as que irão mmpor o Conselho Participativa, em decisão ivecorrivel.

1.4. O mandato dos representantes da sociedade CMI será de 02 (dois) anºs. podendo ser au.

lomaiicamenie prorrogados pro iempore aia que selam escolhidos aquelas que os sucedeião.

1.5. Os membros dº Consaho Pamcipallvc não poderão ler seu niandaimevogado Du alterada.

podendo ser substiiuldos somente no 0880 de movie. 'mpedimeuio defnilivo ou renúncia.

1.5. Não haverá quaisquer contribuições pecuniárias aos Conselheiros. mesmo que a Iíiulo ee

quita de custo.

2. QUANTO As ORGANIZAÇÓES DA SOCIEDADE CIVIL

2.1. Poderão Inscreva-se pessoas jurídicas de direito privado sem fins iucraiivos, consumidas

sob a forma de organização. associação ou fundação;

2.2. Samenra poderão Inscrever-ss entidades brªsileiras. iormaimsnie mnstilu idas. que

apresentem cópias de Esialulo Social atualizado, do CNPJ. da Aia da morria eleição da dire-ás

da organização e documentos de seu reprassrirania sonionna Anexo i.

3. DA INSCRIÇÃO

3,1. Em consonância com a Resuiuçâo ri" OOZIZMZCID Colegiado Micmrrsginnal, que aprova

o Calenaario para as providências necessárias até a pºsse do Conselho Participativo de

Microrregião. as inscrições serão recebidas até 24:00 do (Ila 25/03/2022:

3.2. Os documentos acima reformas e a ficha de inscrição deverão ser enviados por e-rraiI;(anexo)

3,3. Inscriçoes que não materna documentação requerida válida. serão indeferidas pelo

Secretário Geral da Microrregiàoem carálei irremm'vel:

3.4.As inscrições aprovadas serão apresenladas pelo Secretário Geai ao Colegiado Mmorragionai,

4. DA lNDICAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

4.1, A Indicaçãº dos membros representamos da sociedade CMI se dará niedienie seleção do

Colegiado Miamrregionai e será publicada na Imprensa Oma].

Salvacnr, 23 de tevereirodeme

Leonardi: GÚeS Sirva

Seminário Geral da Mlcmrreglãode Saneamenio Basico da Poriai do Sertão

Anexo 1

Fichª de Inserir,-sa as Emiaaaas da Sociedade Civil parª Iniwgrar o Conselho Pamoipaiivo

da Micrºrregião da Saneªmento Básico do Fonsi do Senac

l caoasím daAsãn'ciaoio'Ãíiíu Entidade

? Assnciação e'ou Enlidade:

 

do seu ngimenlolrihamo. f Nu'num CNPJ:

EMMLELA_AW,,, ,,, , , ,

Artigo Jº - Fica delegada eo Secretário Geral a realização de eveniuais ajuslss de datªs desse Camil/limao.

calendário. que venham a ser necessários em decorrência de questões adminislxaiivas.

5 I" As aiieraçães reaizadas deverão ser adequadas a efetividade das providências ora estabe-

|ecidas, não puder-ido alterar a sequência ou conteúdo do cronogramª e os prazos minimos para

realização de cada aia.

& 2ª Sempre que houver aiieraçc'ies oe daias. o Secretário Geral deverá comunicar previamenie

os demais participantes respeiiadns os prazos e formalidade legais para Iariio.

53" Ocorrendo eventuais anemeôes, os membros do Colegiado deverão ser comunicados por

meio (IÍQIIEII,

Artigo nº - Esla Resoluçao eniiara em vigor na data da sua publicação.

Salvador, 23 de fevereiro de 2022.

Leonardo Góes Silva

Secreláiio Geral da Microrregião de Saneamento Básico da Penal do Sertão

EDITAL DO COLEGIADO MIGRORREGIONAL DO PORTAL DO SERTÃO No 01/2022 PARA

INSCRIÇÓES DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL PARA INTEGRAR O CONSELHO FAR—

TIGIPATIVO DA MICRORREGIÃO DE SANEAMENTO BÁSICO DO PORTAL DO SERTÃO

O Secrelario Geral do Colegiado Microrreglonal da Microrregião de Saneamento Básico, no uso

de suas ain'burções que lhe confere o artigo 7“ da Lei Complemenlar no 48 de tude junhode 2019

e com base na Resoluçãoii' 002/2022 do Colegiado Microrreglnrisi. que aprova o Calendário

para as providências necessárias até a posse do Conselho Participativo da Micmlregião. mma

púhlicn o presenia ediiai. que dispõe sobre a InSCIIÇâO das organinções da sociedade Civil para

participarem do referido Conselho Participalivo.

!. SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO PARTICIPATIVO

ªmi. O Consema Fªmdpellvu da Microrregião de Saneamento 83»le tem sua BOITIDOSIÇÉD e

competências sshbelecidas na Lei Complementar no 48 de 10 de junho de 2019 e no Decreto

19337 de 14 de novembro de 2019.

 

 

    
 

Cadaslro do reoreserilaiile na Associação elov Exilidade indicaria paia (: Conselho Pauàiairvo ai cwIIegÉo aí

' Sªitªmª"? 5ª '

,Nºwswr'iºlªº' , .

» Ennereço residenciat

Complemnio

 

     
     

   

 
 

 

wmup "'] UFV

Iºrlªêii- : Wªr,?-
RG nº“ Órgão Emissor

cºr irª ' * '

Frªcassª” * "  
VOcIIpaçra lel'mâo '

  
 

 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL

EGBA- 71 sua 2137 . www-esbuvbuoovhr

EGBA

 

  
 

 

CÓPIA — Consulte informação uªcial em www.daol.egba.ba.yov.br
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I
I,

la) Poriarao insoevcr-so pessoas iunnoas de direito privadº sem tino iuoralivos musliiuides sob a rotina no

organizacao, associação ou iunnsção:

io) Somente poderão inscrever-se oniioattes biasileim. ionrtalrnante mnsliiuirios que apreseniern copias me

I Esteluto Sooal aluallzadu, do CNPJ, da Ata ris ullinui eleição da direçãu da organizaçao;

I cr Deverão ser ernregues copias tios seguinles documentos:

IDoDumemas oa.tssocla.aoii5ntroaoe que esta inorcanoo representante para cortipor o CaoselnoPonioloaiivo da

I Micmnsgiào de Saneamento Básico

I, como do Estauilo anotei atirotlzntioilo W'açâoliniidads:

, ll. corria do Cartão CNPJ os AssooioçsorEntioads;

: III, conta da Ata da tiltirrra eleição na organizacao ria AssociaçàolEntidada:

momentos no (a) moicano to) na Associação/Entidade pela ooinoor o Conserto Partinpailvo oa tlioronegirio oe

Saneamenlo Básica

' I. Doorrnenlo onoial com loto;

ill. Título de eleitor»

lll, Comprar/ama ou deciataçan ae Resicerrcra.

Asanatura do Iepmsanianle legal da a—tioaoo,  

' TODOS OS DOCUMENTO DEVERÃO SER ENVIADOS ATRAVÉS DO E—MAL ABNXO

] Maiores Inmções sobre O preenmiimanio da Ficha de Insaiçães:

  

ilçcniatoju NoronoLaiá ,

I , IEíªªªtwªà'hººªíª,'Pªª'àºªfºãºãªªE-Pfº-ºf ,,

 

Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da

Bahia- CERB

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HIDRICA E SANEAMENTO - SIHS

COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

Extraia de Termo Aditivo nº 002/2022 ao Cºnvênio MDM/2021. Partes: CERB E D Municipio de

Teolândia/Ba. Obtem: Prurrogar O prazo de lily-ência do convênio Originário por mais 03 meses.

Extraia oie Termo Adttlvº nº 009/2022 ao convênio nºmo/zum, Partes; CERB e o Municipio de

Gatti/Da. Guiana: Prorrogar o prazo de viga-ncia oo convenio originaria por mals 03 meses.

SECRETARIA DA JUSTIÇA, DIREITOS

HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RESOLUÇÃO CEAS "' II-AD'E 23 DE SETEMBRO DE 2021

 

 

Dispõe sobre e aprovação do Piano Esmausl de Euucaoao Permanente do Sistema Único da

Assisiéncia Social « SUAS do Estado da Bahia 2020/2022 do estado da Eãhla.

0 CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DA BAHIA - CEAS. em sua 249'

Reuniãº Ordinária. realizada por vldeooonlerência. na sala de reuniões da SJDHDS, em 23 de

setembro de 2021, no Uso dªs Competências que Ihe são wuíeridas peb Lei nª 6930 de 28 de

dezembro 1995:

CONSIDERANDO, ªs normas gerais de organização da Ass'stêrlcia Social estabelecidas na Lei

Federal nº 8.742 de GT de dezembro de 1993. Lei Orgânica de Asemência Sociªi, ªlmada pela

Lei nº 121133201 1 . que define a criação do Sistema Único de Mostram social » SUAS]

CONSIDERANDO. a Resolução CNAS nª 33 da 12 de dezembm de 2012 que aprova a Norma

Operaciunal Básica do Sistema Único de Assisléucia Scciai «NOB/SUAS;

CONSIDERANDO' a Resolução dº Conselho Nacional de Assistência Serial - CNAS nª 04, de

13 de março de 2013, que inslitui a Política Nacionªi de Educação Permanente do Sistema Único

de Aasistênoia Social - PNEPÁSUAS,

CONSIDERANDO. Resºlução nª E, 6916 de março de2012,dc Conselho Nacionalde Asalsli'zrlcia

Sociai - CNAS. que insiimí O Programa Nacional de Capacitação do SUAS - CapSCKBSUA

 

CONSIDERANDO. a Resolução CEAS Nº 15 de 17 de setembro de 2017 que delibera a favor

da implantação do Núcleo Estadual de Educação Permanente de Sistema Único de Assmiéncia

Sodal do Eslado da Bahia - NUEP—SUAS/BA.

CONSIDERANDO, a Portaria NºD26'2018 da Secrefaria de Justiça, Direitos Humanas e de De»

senvolwmenm Suciai - SJDHDS, de 16 de fevereiru de EDIE. que instihll D Núcleo Esiadual

de Educação Permanenle do Sistema Único ae Assis'lência Sofiª da Estado da Bahia —

NUEP—SUAS/BAi

RESOLVE:

Art. 1“ - Apmvar o Plano Estadual de Educacao Permanente do SUAS ªo Estaúv dª Bahia -

FESP/“BA 2020—2022, em consonância com os principios e diretrizes da Politica Nacional de

Educaçâu PermanerIe do SUAS - PNEP/SUAS

51“ - O PEEPIBA 2020-2022 "cará disponivel no silio Blelnãnloo da Secretaria de Jusliça, Direitos

Humanos e DesenvanEnIO Sucial (wwwjus1icasncml.ba.guv.bl>.

ªzº-A revisão do Piaui) Estadual de Educação Permanente do SUAS do Estado da Bahia será

realizada bianualmenle.

Art. 2- » Estoi Resolução entra em vigor na nata dasua odibuaoãot

CARLOS MARTINS MARQUES DE SANTANA

PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIASOCIAL

RESOLUÇÃO CEAS N' 001 DE 21 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre aprovação da reprogramação dos saldos nao emanados, nos recursos rinanceiros

exercicio 2021 s osmais anos, repassaoos pelo Fundo Nacional ao Assistencia Sooial - FNAS,

para o Fundo Estadual de Assistencia Sociai - FEAS, reiersnie aos Programas, Serviços Socioas-

sistenctais, Indios da Gestão Descenlralizada do Programa Bolsa Família - PSF e Indice de Gestão

Desosntralizieoa do sistema Único tie Assistêncra Social - iGDsUAs, para o exercicio de 2022,

O CONSELHO ESTADUALDE ASSISTENCIA SOCIAL - CEAS. na Sessão Ordinária manual;

no dia 21 de janeiro lie 2021, no uso das Competênmas que lhe mniere o art, 9“ Inm'sa VI

da Lei nº 6.930 de 25 de dezembm de 1995, Em observação, também. às normas gerais de

Organização da Assislência Social esiaheiecidas na Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de

1993. alterada pela lei nº UASB/2011 e,

CONSIDERANDO, a responsabllidade dos Esiados nª Pomim de Assistência Social e na Gesãc

dº Sistema Unlcº de ASSÍSIQHCiª Social (SUAS). previsles no artigo 15 da NOB SUAS 2012;

CONSIDERANDO. O artigo 130 da Portaria nº 113 4910 de dezembm de 2015 que esiabeiene que

“os recusas iinanoeirus repassados pelo FNAS aos Fundos de Assstência Social dos Estadw,

Munlclpics e du Disn'iw Feweral, existenies em 31 de dezembro de cada am:. poderão ser re-

oroorarncoos para oeyeroioto segttirne a outta oo Blocode Fimmvenm a que petterwent',

CONSIDERANDO que, so caberá reprogramação dos saidas se o órgão gestor tiver assegurado

a população, durante o exercício anterior, Os semana sooioassistonciais oonnanoiadoe. cones

pendentes o caos piso de proteçao. som soluçao rio oontinuloaoe,

RESOLVE:

Art.1ª -Apruvara reprogramação dos saldos nàoexeoulados, dos recursos tinanoelros exercicio

2021 e demais anos, repassados pelo Fundo Nacional oe Assistência Social - FNAS, ostra o

mm Estadual de Assistencia Social » FEAS. referente aos Programas Serviços Sudoessis-

tenoiais, Indice oe Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família . tGDPBF e Indice de

Geslão Dosocntralizaoa do sistema Único de Assistencia Social . IGDSUAS. no montante de

as 7.726.484,55 [sete milhões, setecentos e o..-ile e seis mil, quarenta e oitenta e quatro reais e

cinquenta e seis centavost. assim olstrinuidos;

a) Gestao-

| - iGD FBF - R$ l.463.564.35 (hum milhão, quatrocentos e sessenta e tres mil, quinhentos e

sessenta e quatro reais e trinta e cinco centavos),

Ii - iGD SUAS - R$ 957.932,48 [novecentos e cinquenta e sele mil, novecentos e trinta e nois

reais e quarenta e oila ceniavos).

ol Programas:

I— Capaclta SUAS» R$ 3.644.7D9.60 [três mllhõeã seiscentos e quarenta e quatro mllisetecentos

e novo mais e sessenta voltªmos);

II - AEPETI - R$ 51330958 (quinhentos e treze md. Oihocemos e novo mais e cinquenta e oito

centavos):

Ill - Primeira Infância » R$ 434.019,54 (quatrooeritos e oitenta e quatro mit, dezenove reais e

oitenta e quatro centavos);

IV A ACESSUAS Trabalho . Rsrssaazu icanto e cinquenta e cinco mil. quintrcnros e oitenoa e

dois reais e quarenta e sete centavos ):

v - KII Conecta SUAS -R$ 32.805 BD (trinta e dois mii, oitocentos e cinco reais ooitai-ita centavos).

e) Serviços Socioassistenolae:

I- Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade - R$ 320.441,18 [lrezsnws e vinte mil.

quatrocentos e quarenta e um reais e oezoito centavos).

l'!) Enfreniamemn da CDVlD-IQ
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' Fiedzricu Magda Omara

' Sergio Dourado Gªspar

 

 

 

3. "Ordem da dia': Eleição da Camilª EãmulâliodeAuderiª

"Ddiburaçãa": Iniciando os Irabalhos a Presideme do Conselho, cumprindo D que deiemuna

o artigo 10 da Lei Federai Ilªna/2018. colocou em votação a recºnduçãº dos membros dD

Comite Estaiuiànu de Auditoria. Apas veriicaçãn dos requisitos e vedações legais e estatuiarías

perante documentação e questionário preenchido pelos indio-dos. ouri'nmle a ata da Com'nê de

Eiegihilídade Iranscriia a seguir “Aus (finta dias do mês março de 2021, 3513 horas, reaiizuu-se

eu tem Vilma. eimvimlde dª mdanm—Iâ. através&WDWDM Teams, a

m' reunião ordinária do Cumrté de Elegibiiidade. com a participação dos seus memtimsAaeiaide

Motta de Lima, Allne Barnageiata DrummDud Oliveira e DSHIBIIB Vieira dos Santos, conIorme

Decisão de Diretoria nº 055/2021. para IIBIBT da seguinte pauia: recondução dos membros

do Comilê de Audiloria Eammlirio. Consideramos imDOrIErile salieniar que, em razão de

a presente análise recair sobre Yemnduções à [ul da Lei Federal riª 1330312015, quanio a

estes, por já terem cumprido ºs requisiius esialuicos na legislação pátria. especincamanre no

iocaniz as wmpmvaçães taxicas (v. 3, apresemaçãu de RG, CPF, comprºvação de experiência

e formação acadêmica). por se iraiarsm de sensações que não se aliaram com 0 decorrer 60

tampo, não serão nbiaio dessa opinativo. Apresente reunião tem por mjerivn avaliar, nos ramos

do ariigo 25 da Lei Federal) nº 1330312016, as Indicações para a cargo de membro no Comitê

de Auditoria Estamário A luz da Iagislação menciºnada, das Resoluções CMN nº 3198/2004 e

nª 4.122/2012. Foram recebidªs as seguintes indicações para recondução ao cargº de membro

da Camilª de Audnoria Esiawáino, pol meio da Deoisão de Diretoria nº 108/2021! 81, VIIOf César

Ribeiro Lopes: Sr. Mario Augusta Grandão Rabelo; e Sr. Gerardo Ponte Visita. Considerando os

documentos comprobatórios apreseniados & as ininrmações prestadas pelºs indicados. o Comitê

de Elegihilídade eunutuiu. por unanimidade, recomendar a recondução dos candidatºs Sr. Vitor

César Ribem) Lupas, inseriu) no CPF/MF sob a nº 24528151591“ e Sr. Mario Augusin Brªndão

Rabelo, inscri'ia no CPFIMF sub o nº 224,525.677—B7. por aianderem plenamente aos requisitos

e vedações ímpnslas ao cargo de memhm do Comiâé de Auditioria Esialuiàno. condicionada a

apresentação da pesquisa cadasirai produzida para Unldade da Supone ao Negócio - USN ate'

& suhmissão do prºcesso (De recondução ao Banco Genkai. No que se mIsi'e ao candidato Sr.

Gerardo Ponte Wana, inwilo nu CPF/MF sub D nº 553.250.305-78. o Camilê Iambém chcIu ,

por unanimidade. pela preenchimemo dns requisilos, ressalvanduvse. relativamente ai: luminária

preenchido por autodeciaração, a dúvida suscitada com a indicação afina-ama dos ileris | a v

da Seção 0. Entende-se que essas condições não lerem o qua esiá disposia no art. 25 da

Lei Fadista riº 133032016. mmtdexandn que n candidaln possui uma com ºutra empréisa

pública da mesmo conimisdur exanameme na mnd' de membro do Cnmíkê de Audkofia.

como ressalvada na insirumanio iagai. Pur essa ra-Q sugerimos (: prosseguimento da reito

quanto a este nome para análise do Banco CeriIi-al CID Brasil, órgão regulador desta Agência de

Fomento, ulllme ratio adminisiraiiva. salvo maihor IUIZO, Assim como nºs dois casos acima, 5

Indicação do candidato Sr, Gerardo Penis Viana "ca condicionada à apressniaçâo da pesquisa

cadasirai produzida pela Unidade de Suporte eu Negocio - USN ele a submissãº do processo

de recondução ao Banco Genital. Ratincavae que o indicado Sr. Gerardo Perlis Viana atende

aos requisiics de experiência em assunins de contabilidade societária & auditoria. Gomorme

requer 0 an. 25ª da Lei “303/2016 & an.?zª da Resolução CMN nº 1198/2004. ºs referidos

cºmprºvames dos indicados Baião arquivados Ila Secreiaría de Governança da Desenbahia.

Concluídas ns trabalhos E nada mais havendo a Natal, a reunião foi declarada encenadª, sendo

iavrada ª preseme aa que. depuis de lida & achada conforme. segue assinada pelºs pª'I'ICI-

panies'. u Conseihn, por unanimidade de votos APROVOU a recondução dos senhores VITOR

CESARREEIRG LOP-Eâybrasíieiro. casada. eum-intriga. CFF tri“ 245.231 515.491, dwumemº

dB identidade nº 02.001876-90 da SSP/BA. rssmerils uaAv. Sete de Seismbm. 2417,Ap1. 1403.

Vitória, nasua capital, CEP 40000-002, MÁRIO AUGUSTO BRANDÃO RABELO, tzrastiatm,

casado: mIIl'Iªr retomam. CFF nº 224.525.677—87, documento de ideniidada nº 101.655 271-1

MDIEB. reaidBnIe na Rua Bicuiba 1209. Apt. 32 B. Patamares, "BSIB capital. CEP 41.58UDGD. e

GERARDO PONTE VIANA. brasi iru, casado, cantador : admíníslradcr, CPF Ilª 55326030548.

documemo de identidade nª 03 298.940—72. SSP/EA. regideille na Alameda Praia de Meaipe. 51.

Vilas do Atlântico, Lauro da Freita CEP 42707-670, Gum mandatos até 31/03/2023. Cumprindo

soh Indos us aspecios as habilí ções iagais, os eieiins. após assinamra dos respectivos Termas

de Posse permanecerão no cargo me a posse aos seus subsliiulos a serem eleiius na r RCA

após 31/03/2023. Encerramento: Nada mais havendo ª "alªn foi dEEIEIZUa encerrada a reunião

a lavrada a presente sua que, após lida e achada conforme, Vai assinada por todos os presentes

9 seguir: João Hentªis Aslan Ribeiro: José Luií Samos Souza: Francisco A. M. de Sousa

Miranda; Paulo de Oliveira Custa; Patriota Parreira Nascimenm. Frederico Manos da Given:

Sérgio Dourado Gaspar. Confere com o original lavrado em livro proprio. Maria Conceição Comm

Fernandes. Secrelália de Governança. JUCEB Junia Comemíal do Esiado GB Bahia. Caruaru 0

RegiEIm sob nº 98162393 em “IEEE/2022. Prºtocolo 213159199, de 29/09/2021, Tiana Regila

M.G. de Araújo - Secreián'a Geral.

 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 

Portaria Nª 00386252 DE 23 de Fevereiro de 2022

Alterar o nome dº(a) sewidoria) JÉSSICA BARREIO. mairícuia n" 92034900, para o nome

JESSICA IRD LOPES BARRETO. a partir de(a) 23 de Fevereiro de 2022.

MARCUS BENICIO FOLTZ CAVALCANTI

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Fonarla Nº 00336623 de 23 de Fevereiro de 2022

O(A) SECRETARioiA) DE ESTADO doia) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA » SEINFRA.

no uso de Silas atribuições. resolva Tornar sem eieiio, & partir da data de sua publicação. o alo

de LICENÇA PRÉMIO Nº 00351753 de 28 0a Dezembm de 2021, publicado(a) no Diario Oficial

do Esiado, reiarenis ao(à) servidoua) DILTON SANTANA PINHEIRO. ntairicuia nª 15172550.

MARCUS BENICIO FºLTZ CAVALCANTI

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos

ile-Energia, Transporte“

Comunicações da Bahia - AGERBA
 

PORTARIA AGERBA N' 08 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022

A DIRETORA EXECUTIVA EM EXERCICIO DA AGEREA, vin usa de suas mribuiçães e à vista

do dlSDOSID no Coniraio de Concessão AGERBA N“. 02/2019. bem como em face do constante

na Processo SEI n. OBI 2163.2020.0D00036-1 5.

RESOLVE:

Art, 1“. Designar os servidºres JOICE DOS SANTOS VILA VERDE, matricula n“ 81529303,

SANDRA DE CASTRO BARROS, matricula nº 12.145,357. & IGOR CERQUEIRA CORDEIRO,

mairicula nº 81.634.743, nara. sob a coordenação da pvimeira, cDmpoi 9 Comissão Inventª-

damerdosBens m Atual Terminal Rodoviário de salvador. mrurme previna m: Coniretio de

Concessão AGERBA Nº, 022019.

Ari. 2ª, Esia Poliana arma em vigor na daia de sua publicação na imprensa Oficial. “cando

revogada a Ponana AGEREA Nº 02, de 07 de jªneiro de 2020. publicada nD DOE de 08 de

janeiro de 2020

GABINETE DA DIRETORIA EXECUTNA, em 23 de fevereiro de 2022,

TAHIS FLORES NUNES SOARES

Diretora Executiva em Exercício

Portaria NP 00386642 de 23 da Fafi/enim d: 2022

O(A) Diretor Geral do(a) AGERBA -AGERBA. YID uso de suas aIriDuiçães, resºlve designar UZ

ALMEIDA MDLEJ SILVA, malrícula nª 92006014. para, em razão de Gaza Férias ºportuno rio

period!) de 21 úBMarçu demm a Ende Marq: dem subamuirmamae;FERREIRA

JUNIOR, malrÍDuIa riº 92006018. na carga Cnnrdenador |, do(a) COORD DE GESTÃO ADMIN!

FINANCEIRA

TAHIS FLORES NUNES SOARES

AGERBA

Pomria N' 00386039 da 23 de Farinha da 2022

O(A) Dtrsior Gar-i do(a) AGERBA - AGERBA, riu uso ria suas atribuições, resolve designar

FERNANDA FIUZA SANTOS COSTA, mam'cula nª 81557932, para) em razão de Férias na

periodo na 02 de Marco de 2022 a 31 de Março de 2022, subsumir LARA LENINA COTRIM

NERY DE OLIVEIRA, mairicula ri“ 81318722, no cargo Coordenªdor |I, do(a) COORD DE

RECURSOS HUMANOS.

TAHIS FLORES NUNES SOARES

AGERBA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E

SANEAMENTO

RESOLUÇÃO DDCOLEGIADO MICRORREGIONALDA MICRORREGIÃO DE SANEAMENTO

BÁSICO DO PORTAL DO SERTÃONTHZDÍZ

:) Colegiado Microrreuimal. nº uso de suas respectivas atribuições nos lermos dos artigos aº

e 9º da Lei ""48 de 10 de Junho de 2019 e da inciºu I do artigo 41 do AueoniX de Decreto nª

19.337 tie 14 de novembrº de 2019. faz saber que em sessãº ordinária de 23/02/2022 esse

órgão.

CONSIDERANDO a agenda Impusla pela Poiíiica Nacional de Saneamenio Básico para ªs ml-

mrreglõssí

CONSIDERANDO a relevância de dar mania amabilidade Insiiiudorlai aos Colegiauos a nadir da

aprovação de seus regimentos internos;

DELIBERDU:

Artigº " - Fica delegado & Seuieialia de Infraesimiura Hídrica e Saneamenm do Eslado da

Bahia“

l- a realização de nsrudos de interesse de planos da saneamenlo naªico para a Microrregião de

Sanzamenlu Básicº:

ii . a realizaçãº de estudos para a prnpasrçán de Regimentos internas do Colegiado Micruri'e—

gional, do Camile Técnico e do Conselho Panicinaiivo dª Microrregião de Saneamento Básico

5 1” - A aprovação dº Regimemo Inhemo do Colegiado merorregional definirá a forma de

convocação, de Inalaçãº B funcionamento do Coisglado Microrreglonal e será precedida da

análise do Comitê Técnico.

 

 

 

CÓPIA - Consulte informação oficlal em www.daol.egba.ba.gov.br
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SALVADOR, GUINEA-KIM, 14 DE FEVEREIRO DE 2022 -ANO CV! - N' 23361

5 2ª - Os regimentos iniemos da Comiié Técnico e do Conselho Paniápaiivo deverão ser

aprºvados peias iespeciivas insianoias.

ill - a realização de Estudos iniemos para a pmpusição : esse órgão, de modeIu organizacional

e regimsniu Imama para & Auiarquia Microrregionai;

IV » as funções dª secretaria e apoio administrativo da Micmmagião, ale & aprovação da modelo

organizacionaida Auiaiquia Microrregionai por esse órgão.

Artigo 2º - Esta Resºlução entrará em vIgor na dale de sua pubIIcaçáo.

SBIVSGOT, 23 uefamrelro de 2022

Leºnardo Goes Silva

Secremno Geral da MICmrregIão de Saneamenâo Básico dº Portal desertãa

RESOLUÇMYDOCOLEEIADGMICRORREGIONAL DAMICRDRREGM DESANEAMENI'D

BÁSICO DO PORTAL DO SERTÃO NªOZIÍBZZ

o Colegiado Microrregkmal. rm usa de sues respeaiivas atribuições nas ramos dos artigos aº e

9“ dª Lei Cºmplemsmar nº 48 de 10 de Jul'hu de 2019, faz saber que em sessão ordinária de

23/02/2022 asse órgãº:

CONSIDERANDO a decisão soberana do Cºlegiado Microrregionai no tocante à gnvemança

micmrregiunal;

CONSIDERANDO a nacessmade de aiuaçân dº Canseho PamcípaIIvuna Microrregião de

Saneamenm Básico e punama. de dar maior agilidade e sua formação e passe;

CONSIDERANDO a relevância de dar pruma esIabiIidaúe insiilucional aos Colegiados a amir da

aprovação de seus regrmenios iniemos: a,

CONSIDERANDO a npununidane de irazer a pauta do sanearnenie miarurreginrrai às geszaas

municipaIs:

rIIELIBEROU:

Artigo 1" - Aprova o Caiendàrio para as providências necessárias ale & posse do Conselho

Panicipaiivu da Microrregião de Saneamenio Básico, ficando alterados os clama praw'sios nos

incisºs II do 5 1ª e inciso II dº à 3“ com» 27 do AnsanIX dº Decisw nª19.337/19.

Artigo 2“ - O Calendário para as providências necessárias até a posse do Conselho Participeiivo

da Microrregião assim delermina:

    

 

 

 

 

 

   

1.2. o proaesso regido por este Ediiai Dbietiva a seleção de 05 (úrico) membros. representantes

da sociedade civil.

1.3. Nas lermºs do à 2“ un Anigu 27 do Anexa XIX da Daniela 19.337 de 14 de novembro

de 2019, o Colegiado Micmrriagional selecionam, a seu exclusivo critério dentre as entidades

"isentas, as que Irão compor o Conselho Panldoahvor em desisâo Itreocwríval,

1.4. O mandato dos repmseniamss da sociedade civil será de 02 (dois) anos, podendo ser au-

zomaiicamente pronogadcs pra iempure aié que sepam escolhidos aqueles que as sucederão.

1.5. Os membros do Conselho Panicipalivo não poderão ter seu manuamrevogado ou alterado,

podendo ser subsii'tuldos somente no caso de mone. impedimeneo GGIINIIIVD ou renúncia.

1.5. Não haverá quaisquer ocniiibuições pecuniárias aos Consemems, mesmo que a muio ea

ajuda de ousiu.

2. QUANTOÃS ORGANIZAÇÓES DASOCIEDADE CIVIL

2.1. Poderãº inscrever-se pessoas Juridicas de dIreIIo privado sem Nus lucrativos, consumidas

sob a forma de organização. associação ou fundação:

2.2. Somente poderão Inscrever-se entidades brasileiias, iormalmeme consumidas, qus

apresentem cópias de Estaline Social atualizado. do CNPJ. da Ana da úkima sIeiçào da direção

da organização e damnieilws de seu representante conianne Anexa (.

3. DAINSCRIÇÃD

3.1. Em consonância com a Resuiação nº 902/202de Colegiada Mimnegional, que aprova

o Calendário para as providências necessárias até a posse da Conselhº PaIIicipaIivu da

Microrregião. as Inscrições Sev?!) recebidas até 24:00 do dia 2503/2022;

3.2. Os dowmenios acima rsiendus e a ficha de inscrição deverão ser enviados voi e-mai|;(anexo)

3.3. Inscrições que não coniôma duwmeniação requerida venda, serão indeferidas pela

Semeiério Geral da Miororregteoem caráter inecorrlvsl:

3.4. As inscrições aprovadas serão apresentadas pelo Sacreiario Geral em Colegiada Microrregmai.

 

 
 

 

 

ª DATA

1241922022 iiªuaicaçãa de eaiai da convocação para insc ds armadas da sociedade civil 4. DA INDICAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

I para inivgraro Camba Paliininaiivo a ser Dmvideuoiaúa paia Seiren—mo Geiªi.

% Sem dado o prazo de ao dias para a inscrição das emidadea 4.1. Ainaiaaçeo dos membros represemenres na smienade civil se dará medianie seieçân do

;zsma'zun Recebimenia das (nwiçães das emvdades da manaus avi! Coisgiado Microrreginnai e será publicada na Imprensa Oiicial.

! 1 Recebimento da indicam de inegranies na Conselho Faninpaiivn pur pane cias

. _ , HªmasWWWai:-Wmª sawaaor. 23 de ievere'omde 292?

021152022 , Reuniao do Colegiada Mlcmrregiomie sam-ação nas ervirdanas Iiismias para nomear

0 ansel'un Pariiu'paiívu. nos iernas a» 5 2" do am'ga 27dºAnemXIXdu nenem n Lema,“ Góes suvª

« , , « r9.337/1019 Secretaria Geral da Micmrregiâude Saneamento Eásmu da Portal do Sertão

usina/2022 , Fm,—açao de Resumão da Cdegisdo Microrregionai com irmrarwes du Cansei?»

' ' Pamcipaiivo eCunvnnaçãn para reuniãº de sua posse no dia DWG/Zz

Meme a mam de ini—in da mandala dos memhias Iepmsenianiss das eniidaces AM“ ,

L'Wis insariias na Cnnseihn Paniu'nau'vn imei-riram prevista no im'eu ii do 9 aº da . . ,. . . . . . . . .

Miga 27 nomeia xix do Deixem nº 19397119 para a mês seguime a publicação na :“; “““Fªlª“; ªmªdª: ªãªº'ãdªsjtªf: “ªs???“ º““ª"“ Pªmª'ªªºwº

* Imprensa Diria de mªmãº com seus iniegranies. para 9 Inicio da mandam no da ª “'“"ªª'ªº ª"ªª"'ª" “º“ ª ª º

daunmeirs mariag do Consaiira Pam ww. , » , , , , » ,

“Oi/1164022 Rama e uI'IseIhu iupallim pampusseàe seus ímanespara r'riauiie sean ;”ªªªª'mdªªªªºº'ªºªº ”º“ ªmººº , *

, “Seinen Regimeniainiemn daCitegiadu Mimnegrnriaiepara aweciaçãa a aprovação _ ªªmiªªªº º'ª“ E““ªªªª

o seu Regrrrraaio imervru , gmruam CNPJ

Repiesenlanie iagai;

Artigo 3“ - Fica delegada ao Secretário Geml a Ieaiizaçãn de evenluaís ajusres de daias desse Camo/iunçãa.

aaianaariu. que venham a ser necessários em decorrência de quesiões adminisuairvas. Endemçu

5 1º As alterações reaiizeaas deverao seradequadas a efetividade das awvidsricias ora estaves Cummmm ' ' ” " " ” ' ' ' " ' " ' ' ' ' '

1861688, nãº podendo alterar a sequência ou conteúdo dº cronograma e os prazos MÍNIMOS parª

realização de cada ain.

5 2” Sempre que houver alienações de delas, A: Secretária Gere! deverá comunicar previamsnie

as demeks participames respeiiados os prazos e'ormalidade IegaIs para Isma.

53“ Ocorrendo eventuais ahemções. os membros do Cdegiadu deveiâo ser comunicadas pot

meio digiIaI

Artigo dª - Esia Rssomçãn entrará em vigor na das de sua publicação.

Salvador, 23 de Iewarel'm de 2022,

Lamia'do Góes Silva

Secretário Geralda Micmrreglãc oe Saneamento Básico tiº Penal do Senãº

EDITAL DO COLEGIADO MICRORREGIDNAL DO PORTAL DO SERTÃO No 0112022 PARA

leCRicõES DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL PARA INTEGRAR o CONSELHO PAR-

TICIPATIVO DA MICRORREGIÃO DE SANEAMEN'I'O BÁSICO DO PORTAL DO SERTÃO

O SBGieIáliD Geralda Cobegiado Microrreglqnal da Microrregião de Saneamenm Básica, no uso

de suas airibuições que Ihe cºnfere o amigo 7“ da Lei Cºmplementar no 48 de Iodejunhode 2019

e com base na Resuluçãonª 009/2022 do leegiadn Microrregiunal. que amava :) CaIerIdàrIo

paa ªs pmvidências necessárias até a posse dº Conselho Participªtivo da Micrºrregião, (umª

púhllm o presente Bdllsl. que (115969 sobre a Inscrição das organizações da sociedade civil para

participarem do referido Conselho Pamcªpelivov

'I. SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO PARTICIPATIVO

1.1. O Consema Panicípaíiva da MicrorregIão de Saneamento Básico lem sua composição e

Competências esishaleoinas na Lei Complemenlar no 46 de 1D de junho de 2019 e no Daniela

19.337 da14 de novembro de 2019.

    

  

Murilcipiu:,

    _. v . %“me » . _ . ,?

CPF nº“ Naci'undidads

mquúeEleImr. , IZana: ISaçau:

? |,

empaçãeiiªmissaa

 

 

  

  
 

EG" CERTIFICAÇÃO DIGITAL

EGBA:713116 2137 ' www.egbo.bomgcvbr

 

  
 

 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.daal.egba.ba,gav.br



Quarta-feira
23 de  março de  2022
Ano VIII • Edição Nº 1971

- 1 2 -

 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m a m e l i a r o d r i g u e s b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 79/2022)

 

 

 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       PROCURADORIA GERAL 

 

                                                              PORTARIA Nº 79 /2022 

                                                                                                       

“Dispõe sobre a nomeação de servidor em 

cargo em comissão”.   
 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,  

 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º: NOMEAR a Sra. NAIARA MAIA ALVES, para o cargo de Coordenador de PACS/PSF, 

CC-5 do quadro de cargos em comissão da Secretaria Municipal de Saúde.  

 
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data 

de 07 de março de 2022.   

 

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 18 

de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 80/2022)

 

 

 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       PROCURADORIA GERAL 

 

 
 

 
                                                              PORTARIA Nº 80 /2022 

                                                                                                       

“Dispõe sobre nomeação de servidor para o 

cargo efetivo.” 
 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, e,  

 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º: Fica nomeada a Sra. LIVIA RODRIGUES DOS SANTOS, para exercer, em caráter 

efetivo, o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, do quadro de servidores efetivos da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, inscrita no CPF nº 828241185-04, em 

decorrência da habilitação na 36° colocação do concurso público municipal, homologado pelo 

decreto 12/2015 de 06 de julho de 2015, que deverá prestar o respectivo compromisso legal e 

apresentar os documentos comprobatórios.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 21 

de março de 2022. 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 81/2022)

 

 

 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       PROCURADORIA GERAL 

 

 
 

 
                                                              PORTARIA Nº 81 /2022 

                                                                                                       

“Dispõe sobre nomeação de servidor para o 

cargo efetivo.” 
 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, e,  

 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º: Fica nomeada a Sra. GILMARA SANTANA SILVA DE SOUZA, para exercer, em caráter 

efetivo, o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, do quadro de servidores efetivos da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, inscrita no CPF nº 990944875-00, em 

decorrência da habilitação na 37° colocação do concurso público municipal, homologado pelo 

decreto 12/2015 de 06 de julho de 2015, que deverá prestar o respectivo compromisso legal e 

apresentar os documentos comprobatórios.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 21 

de março de 2022. 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       PROCURADORIA GERAL 

 

 
 

 
                                                              PORTARIA Nº 82 /2022 

                                                                                                       

“Dispõe sobre nomeação de servidor para o 

cargo efetivo.” 
 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, e,  

 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º: Fica nomeada a Sra. LIDIANE LOPES FERNANDES, para exercer, em caráter efetivo, o 

cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, do quadro de servidores efetivos da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, inscrita no CPF nº 060002995-67, em 

decorrência da habilitação na 38° colocação do concurso público municipal, homologado pelo 

decreto 12/2015 de 06 de julho de 2015, que deverá prestar o respectivo compromisso legal e 

apresentar os documentos comprobatórios.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 21 

de março de 2022. 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       PROCURADORIA GERAL 

 

 
 

 
                                                              PORTARIA Nº 83 /2022 

                                                                                                       

“Dispõe sobre nomeação de servidor para o 

cargo efetivo.” 
 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, e,  

 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º: Fica nomeada a Sra. EMANUELA TEREZA SOUZA VIEIRA, para exercer, em caráter 

efetivo, o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, do quadro de servidores efetivos da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, inscrita no CPF nº 001911315-39, em 

decorrência da habilitação na 40° colocação do concurso público municipal, homologado pelo 

decreto 12/2015 de 06 de julho de 2015, que deverá prestar o respectivo compromisso legal e 

apresentar os documentos comprobatórios.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 21 

de março de 2022. 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       PROCURADORIA GERAL 

 

 
 

 
                                                              PORTARIA Nº 84 /2022 

                                                                                                       

“Dispõe sobre nomeação de servidor para o 

cargo efetivo.” 
 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, e,  

 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º: Fica nomeado o Sr. JOILSON CELESTINA DO CARMO, para exercer, em caráter 

efetivo, o cargo de CARPINTEIRO, do quadro de servidores efetivos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, inscrita no CPF nº 962235615-04, em decorrência da 

habilitação na 2° colocação do concurso público municipal, homologado pelo decreto 12/2015 de 

06 de julho de 2015, que deverá prestar o respectivo compromisso legal e apresentar os 

documentos comprobatórios.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 21 

de março de 2022. 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       PROCURADORIA GERAL 

 

 
 

 
                                                              PORTARIA Nº 85 /2022 

                                                                                                       

“Dispõe sobre nomeação de servidor para o 

cargo efetivo.” 
 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, e,  

 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º: Fica nomeada a Sra. ITAMARA QUEIROZ DOS SANTOS, para exercer, em caráter 

efetivo, o cargo de ENFERMEIRO OBSTETRA, do quadro de servidores efetivos da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, inscrita no CPF nº 018024195-86, em 

decorrência da habilitação na 1° colocação do concurso público municipal, homologado pelo 

decreto 12/2015 de 06 de julho de 2015, que deverá prestar o respectivo compromisso legal e 

apresentar os documentos comprobatórios.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 21 

de março de 2022. 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       PROCURADORIA GERAL 

 

 
 

 
                                                              PORTARIA Nº 86 /2022 

                                                                                                       

“Dispõe sobre nomeação de servidor para o 

cargo efetivo.” 
 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, e,  

 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º: Fica nomeado o Sr. RENILDO CERQUEIRA SILVA, para exercer, em caráter efetivo, o 

cargo de GUARDA MUNICIPAL, do quadro de servidores efetivos da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE AMÉLIA RODRIGUES, inscrito no CPF nº 905862205-34, em decorrência da habilitação na 

15° colocação do concurso público municipal, homologado pelo decreto 12/2015 de 06 de julho 

de 2015, que deverá prestar o respectivo compromisso legal e apresentar os documentos 

comprobatórios.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 21 

de março de 2022. 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       PROCURADORIA GERAL 

 

 
 

 
                                                              PORTARIA Nº 87 /2022 

                                                                                                       

“Dispõe sobre nomeação de servidor para o 

cargo efetivo.” 
 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, e,  

 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º: Fica nomeado o Sr. EDICLEY FERNANDES CARDOSO, para exercer, em caráter 

efetivo, o cargo de GUARDA MUNICIPAL, do quadro de servidores efetivos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, inscrito no CPF nº 005830385-57, em decorrência da 

habilitação na 19° colocação do concurso público municipal, homologado pelo decreto 12/2015 

de 06 de julho de 2015, que deverá prestar o respectivo compromisso legal e apresentar os 

documentos comprobatórios.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 21 

de março de 2022. 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       PROCURADORIA GERAL 

 

 
 

 
                                                              PORTARIA Nº 88 /2022 

                                                                                                       

“Dispõe sobre nomeação de servidor para o 

cargo efetivo.” 
 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, e,  

 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º: Fica nomeado o Sr. EDIMARIO LOPES LIMA, para exercer, em caráter efetivo, o cargo 

de MAQUEIRO, do quadro de servidores efetivos da PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA 
RODRIGUES, inscrito no CPF nº 006225565-76, em decorrência da habilitação na 2° colocação 

do concurso público municipal, homologado pelo decreto 12/2015 de 06 de julho de 2015, que 

deverá prestar o respectivo compromisso legal e apresentar os documentos comprobatórios.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 21 

de março de 2022. 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 

 



Quarta-feira
23 de  março de  2022
Ano VIII • Edição Nº 1971

- 2 2 -

 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m a m e l i a r o d r i g u e s b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 89/2022)

 

 

 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       PROCURADORIA GERAL 

 

 
 

 
                                                              PORTARIA Nº 89 /2022 

                                                                                                       

“Dispõe sobre nomeação de servidor para o 

cargo efetivo.” 
 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, e,  

 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º: Fica nomeado o Sr. ANTONIEL OLIVEIRA DE SANTANA , para exercer, em caráter 

efetivo, o cargo de MAQUEIRO, do quadro de servidores efetivos da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE AMÉLIA RODRIGUES, inscrito no CPF nº 360590215-49, em decorrência da habilitação na 

4° colocação do concurso público municipal, homologado pelo decreto 12/2015 de 06 de julho de 

2015, que deverá prestar o respectivo compromisso legal e apresentar os documentos 

comprobatórios.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 21 

de março de 2022. 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 90/2022)

 

 

 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       PROCURADORIA GERAL 

 

 
 

 
                                                              PORTARIA Nº 90 /2022 

                                                                                                       

“Dispõe sobre nomeação de servidor para o 

cargo efetivo.” 
 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, e,  

 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º: Fica nomeada a Sra., ROZANA DE ARAUJO PINHEIRO CARNEIRO,  para exercer, em 

caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, do quadro de servidores efetivos da PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA 
RODRIGUES, inscrita no CPF nº 922729675-15, em decorrência da habilitação na 7° colocação 

do concurso público municipal, homologado pelo decreto 12/2015 de 06 de julho de 2015, que 

deverá prestar o respectivo compromisso legal e apresentar os documentos comprobatórios.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 21 

de março de 2022. 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       PROCURADORIA GERAL 

 

 
 

 
                                                              PORTARIA Nº 91 /2022 

                                                                                                       

“Dispõe sobre nomeação de servidor para o 

cargo efetivo.” 
 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, e,  

 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º: Fica nomeado o Sr. BRUNO DE JESUS DO LAGO, para exercer, em caráter efetivo, o 

cargo de PROFESSOR DE MATEMATICA, do quadro de servidores efetivos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, inscrita no CPF nº 028569045-05, em decorrência da 

habilitação na 1° colocação do concurso público municipal, homologado pelo decreto 12/2015 de 

06 de julho de 2015, que deverá prestar o respectivo compromisso legal e apresentar os 

documentos comprobatórios.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 21 

de março de 2022. 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       PROCURADORIA GERAL 

 

 
 

 
                                                              PORTARIA Nº 92 /2022 

                                                                                                       

“Dispõe sobre nomeação de servidor para o 

cargo efetivo.” 
 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, e,  

 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º: Fica nomeada a Sra. PATRICIA OLIVEIRA CAMPOS CÂMARA, para exercer, em 

caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE MÚSICA, do quadro de servidores efetivos da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, inscrito no CPF nº 731494385-00, em 

decorrência da habilitação na 1° colocação do concurso público municipal, homologado pelo 

decreto 12/2015 de 06 de julho de 2015, que deverá prestar o respectivo compromisso legal e 

apresentar os documentos comprobatórios.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 21 

de março de 2022. 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       PROCURADORIA GERAL 

 

 
 

 
                                                              PORTARIA Nº 93 /2022 

                                                                                                       

“Dispõe sobre nomeação de servidor para o 

cargo efetivo.” 
 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, e,  

 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º: Fica nomeado o Sr. DÉCIO PEREIRA SILVA JÚNIOR, para exercer, em caráter efetivo, 

o cargo de PROFESSOR DE MÚSICA, do quadro de servidores efetivos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, inscrito no CPF nº 825970655-53, em decorrência da 

habilitação na 4° colocação do concurso público municipal, homologado pelo decreto 12/2015 de 

06 de julho de 2015, que deverá prestar o respectivo compromisso legal e apresentar os 

documentos comprobatórios.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 21 

de março de 2022. 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       PROCURADORIA GERAL 

 

 
 

 
                                                              PORTARIA Nº 94 /2022 

                                                                                                       

“Dispõe sobre nomeação de servidor para o 

cargo efetivo.” 
 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, e,  

 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º: Fica nomeado o Sr. JAIME ALVES DA SILVA JUNIOR, para exercer, em caráter efetivo, 

o cargo de TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ESCOLAR, do quadro de 

servidores efetivos da PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, inscrito no CPF nº 

051972435-62, em decorrência da habilitação na 1° colocação do concurso público municipal, 

homologado pelo decreto 12/2015 de 06 de julho de 2015, que deverá prestar o respectivo 

compromisso legal e apresentar os documentos comprobatórios.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 21 

de março de 2022. 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       PROCURADORIA GERAL 

 

 
 

 
                                                              PORTARIA Nº 95 /2022 

                                                                                                       

“Dispõe sobre nomeação de servidor para o 

cargo efetivo.” 
 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, e,  

 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º: Fica nomeada a Sra. GISELLE SANTOS SOUZA, para exercer, em caráter efetivo, o 

cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, do quadro de servidores efetivos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, inscrito no CPF nº 790207395-49, em decorrência da 

habilitação na 15° colocação do concurso público municipal, homologado pelo decreto 12/2015 

de 06 de julho de 2015, que deverá prestar o respectivo compromisso legal e apresentar os 

documentos comprobatórios.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 21 

de março de 2022. 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       PROCURADORIA GERAL 

 

 
 

 
                                                              PORTARIA Nº 96 /2022 

                                                                                                       

“Dispõe sobre nomeação de servidor para o 

cargo efetivo.” 
 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, e,  

 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º: Fica nomeado o Sr. CARLOS MONTEIRO SANTOS, para exercer, em caráter efetivo, o 

cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, do quadro de servidores efetivos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, inscrito no CPF nº 346449895-68, em decorrência da 

habilitação na 20° colocação do concurso público municipal, homologado pelo decreto 12/2015 

de 06 de julho de 2015, que deverá prestar o respectivo compromisso legal e apresentar os 

documentos comprobatórios.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 21 

de março de 2022. 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues

Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA.

CEP: 44230-000 | Tel.: (75) 3242-4600 [ CNPJ/MF: 13.607.213/0001—28

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 97/2022

“Dispõe sobre a nomeação de

Comissão de Sindicância”

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições

legais e com fundamento no art. da Lei /2020, e com fulcro nos artigos 148 e 149 da Lei n.º

768/2020,

RESOLVE:

Art. lº- Nomear para a Comissão de Sindicância os servidores abaixo listados, com a

finalidade de apurar os fatos relativos ao resultado do inventário patrimonial,

especificamente ao de veículos automotivos:

1— Geraldo Amorim dos Santos; Matrícula nº 310.

2- Roberto Ferreira Santos; Matrícula nº 9875.

3- Valdeci Vasconcelos Lacerda; Matrícula n.º 9819.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando—se as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMELIA RODRIGUES, Estado da

Bahia, em 21 de Março de 2022.

/»

: hã?/97 7 . Á“

JOÃOKÉD/EL BAfrészrENEZEs

refeito Municipal
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA  
Trav. Mª da Purificação Azevedo - s/n - Centro – CEP: 44230-000  

Tel: (75) 3242 2701 – gabinetesemear@gmail.com 

CNPJ: 06.081480/0001-49 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº     98/2022 
 

 
Institui e nomeia os membros da comissão de 
coordenação do processo seletivo simplificado 
referente ao programa Tempo de Aprender, 
visando a seleção de assistentes de alfabetização 
voluntários do município de Amélia Rodrigues. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fundamento no Art. 

65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, com base na Portaria do Ministério da 

Educação nº280, de 19 de fevereiro de 2020; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de realização do processo seletivo simplificado 

para o acompanhamento do programa Tempo de Aprender e a necessidade da 

seleção para Assistentes de Alfabetização voluntários, neste município; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Instituir a Comissão responsável pela coordenação do processo seletivo 

simplificado, visando a seleção de assistentes de alfabetização voluntários para 

atuar no Programa Tempo de Aprender. 

 

Art. 2º A comissão será composta pelos seguintes membros:  

 
I – ALBA DIAS DA SILVA – Coordenadora Técnica do Ciclo de Alfabetização;  
II - AVANICE BRAGA BISPO BORGES - Coordenadora Técnica da Educação 

Infantil 

III - EDNA REIS DOS SANTOS - Coordenadora Técnica do PME 

IV - GIZÉLIA MELO MONTEIRO - Coordenadora Técnica do Ciclo de 

Alfabetização 

V - WELMA SANTANA DOS SANTOS – Técnica do Setor de Programas 

 

Art. 3º - São atribuições da comissão: 

 

I. Estudar o Edital N° 001/2022;  

II. Receber as documentações dos candidatos conforme edital N° 001/2022;  

III. Avaliar as documentações recebidas; 
IV. Fazer a classificação dos aprovados;  
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA  
Trav. Mª da Purificação Azevedo - s/n - Centro – CEP: 44230-000  

Tel: (75) 3242 2701 – gabinetesemear@gmail.com 

CNPJ: 06.081480/0001-49 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 
 

 

V. Encaminhar para a Secretaria Municipal de Educação de Amélia Rodrigues o 

resultado para a publicação.  

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

 

Amélia Rodrigues,      22 de março de 2022. 

 

 

 
                                          João Manoel Bahia Menezes 

                                                              Prefeito  



Quarta-feira
23 de  março de  2022
Ano VIII • Edição Nº 1971

- 3 3 -

 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m a m e l i a r o d r i g u e s b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO FINANCEIRO (Nº 003/2022)

 

PREFEITURA MUNICIPAL AMELIA RODRIGUES

Av Justiniano Silva 98

CENTRO

AMELIA RODRIGUES - BA

CNPJ: 13.607.213I0001-28

 

29 de dezembro de 2021.

D E C R E TA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

Dotagões Suglementadas

Decreto Nº 03

01/02/2022

Abre Crédito Suplementar no valor total de 1.162.384,00( Um Milhão

Cento e Sessenta e Dois Mil Trezentos e Oitenta Quatro Reais),

para fins que se especifica e dá outras providências.

O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo oom o que lhe confere a Lei mu ioípal 820 de

15.000,00

15.000,00

15.000,00

80.000,00

44.000,00

138.000,00

262.000,00

262.000,00

, INDUSTR

70,000,00

70.000,00

70.000,00

2.000,00

2.000,00

30.000,00

784,00

4.500,00

2.000,00

37.284,00

10.000,00

020505 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

2008 GESTÃO DAS AÇÓES ADMINISTRATIVAS DA CONTROLADORIA MUNICIPAL

3.3.9.0.39.00.00J Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica OO—Recursos Órdinario

Total do Projeto I Arn/idade R$

Total da Unidade R$

020606 SECRETARIA MUNICIPAL DE DE ADM. E ORDEM PÚBLICA

2089 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TEC. E ADMINISTRATIVOS —ADM. E ORDEM PÚBLICA

3.3.9.0.30.00.00.1 Material de Consumo (JO—Recursos Órdinarío

3.3.9.0.39.00.00.l Outros Serviços Terceiros — Pessoa Juridica OO-Recursos Órdinario

4.4.9.0.61.00.00.4AQUISIÇAO DE IMOVEIS (IO-Recursos Ordinaria

Total do Projeto I Atividade R$

Total da Unidade R$

020707 SEC.MUN.AGRIC.ABAS.MEIO AMBIENTE E COMÉRCIO

2011 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, MEIO AMBIENTE

A3.3,9.0.30.00.00.i Material de Consumo OO—Reoursos Órdinario

Total do Projeto I Atividade R$

Total da Unidade R$

020808 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2016 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA - PROGRAMA BOLSA FAMILI/ .

3.3.9.0.30.00.00J Material de Consumo 29-FNAS

Tomi do Projeto I Atividade R$

2018 GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.1 3.0.1 1 .00.00.l Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, OO-Recursos Órdinario

3.3.9.0.30.00.00.t Material de Consumo 29-FNAS

3.3,9.0.30.00.00.l Material de Consumo OO-Recursos Órdinario

3.3.9.0.39.00.00.t Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 29—FNAS

Total do Projeto I Atividade R$

2019 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.3.9.0.30.00.00.i Material de Consumo OO—Recursos Órdinario

3.3.9.0.93.00.00.l INDENIZACOES E RESTITUiÇOES OO-Recursos Órdinario

Total do Projeto I Atividade R$

500,00

10.500,00

 

Página 1 de 4 
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PREFEITURA MUNICIPAL AMELIA RODRIGUES

Av Justiniano Silva 98

CENTRO

AMELIA RODRIGUES - BA

CNPJ: 13.607.213I0001-28

 

 

Dotagões Suglementadas

020808 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2021 GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.19.0.11.00.00.lVencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, OO-Recursos Órdinario

3.3.9.0.30.00.00.l Material de Consumo 29—FNAS

3.3.9.0.30.00.00.l Material de Consumo OO-Reoursos Órdinario

3.3.9.0.30.00.00.t Material de Consumo 28—TRANSF. DO ESTADO - FEAS

3.3.9.0.39.00.00.I Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 28-TRANSF. DO ESTADO - FEAS

Total do Projeto I Atividade R$

A 2023 GESTÃO DAS AÇÓES PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS

3.3.9.0.30.00.00.l Material de Consumo 29-FNAS

Total do Projeto / Atividªde R$

Total da Unidade R$

020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2035 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.9.0.30.00.00.l Material de Consumo 01—Educação 25% .

3.3,9.0.36.00.00.l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 01—Educação 25% .

3.3.9.0.39.00.00.l Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica O1-Educação 25% .

3.3.9.0.46.00.00.I Auxilio Alimentação 01-Educação 25% .

3.3.9.0.92.00.00.I Despesas de Exercícios Anteriores 01-Eduoação 25% .

Total do Projeto [Atividade R$

Total da Unidade R$

020909 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1007 CONST. AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQ. DE CRECHES E UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO INF/

4.4.9.0.51.00.00.l Obras e Instalações. ' 15-TRANSFERÉNCIAS DO FNDE

Total do Projeto I Atividade R$

2027 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

A» 3.3,9.0.30.00.00.l Material de Consumo 01—Educação 25% .

3.3.9.0.93.00.00.l INDENIZAÇOES E RESTITUICOES 01—Educação 25% .

Total do Projeto I Atividade R$

2029 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.9.0.30,00.00.1 Material de Consumo 15-TRANSFERÉNCIAS DO FNDE

Total do Projeto [Atividade R$

Total da Unidade R$

021 111 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2043 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

3.3.9.0.93.00.00.I INDENIZAÇOES E RESTITUICOES OO—Recursos Órdinario

Total do Projeto I Atividade R$

Total da Unidade R$

021212 SEC. MUN. DE OBRAS ,HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

2049 MANUTENÇÃO E GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇO

3.3.9.0.39.00.00.l Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica OO—Recursos Órdinario

Total do Projeto I Atividade R$

Total da Unidade R$

021301 SECRETARIA DE SAUDE

NTIL

30.000,00

15.000,00

1.500,00

9.000,00

800,00

56.300,00

8.000,00

8.000,00

114.084,00

40.000,00

12.000,00

40.000,00

3.000,00

5.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

40.000,00

20.000,00

60.000,00

100.000,00

100.000,00

260.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL AMELIA RODRIGUES

Av Justiniano Silva 98

CENTRO

AMELIA RODRIGUES - BA

CNPJ: 13.607.213I0001-28

Dotações Suplementadas

021301 SECRETARIA DE SAUDE

2055 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE

3.3.9.0.30.00.00.l Material de Consumo 02—Saúde 15% . 80.000,00

3.3.9.0.35.00.00.t Sen/iços de ConsuItoria OZ—Saúde 15% . 50.000,00

3.3.9.0.39.00.00.t Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 02—Saúde 15% . 12.300,00

3.3.9.0.93.00.00.l INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES O2—Saúde 15% . 25.000,00

Total do Projeto ! Atividade R$ 167.300,00

Total da Unidade R$ 167.300,00

A 021313 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2062 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.9.0.39.00.00.1 Outros Serviços Terceiros — Pessoa Juridica 14-TRANSFERENCIA SUS 15.000,00

Total do Projeto I Atividade R$ 15.000,00

2063 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DA ATENÇÃO BÁSICA

3.3.9.0.30.00.00.I Material de Consumo 02-Saúde 15% . 92.000,00

3.3.9.0.39.00.00.I Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica 02—Saúde 15% . 45.000,00

Total do Projeto [Atividade R$ 137.000,00

Total da Unidade R$ 152.000,00

Valor Total Suplementado R$ 1 .1 62.384,00

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de qu = trata o Artigo 43

parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4320/64, Inciso III.

Inciso: III - Suplementação por anulação de crédito R$1.162.384,00

A

Dotagões Anuladas

020606 SECRETARIA MUNICIPAL DE DE ADM. E ORDEM PÚBLICA

2089 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TEC. E ADMINISTRATIVOS -ADM. E ORDEM PÚBLICA

3.1 .9.0.11.00.00.lVencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, OO-Reoursos Órdinario 445.500,00

TotaI do Projeto I Atividade R$ 445.500,00

Total da Unidade R$ 445.500,00

020808 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2016 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA - PROGRAMA BOLSA FAMILIA.

3.1.9.0.04.00.00.l Contratação por Tempo Determinado 29-FNAS 27.784,00

Total do Projeto I Atividade R$ 27.784,00

2018 GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.9.0.30.00.00.l Material de Consumo 28—TRANSF. DO ESTADO - FEAS 9.800,00

Total do Projeto I Atividade R$ 9.800,00

Total da Unidade R$ 37.584,00

020909 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1044 CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESCOLAR COBERTA

4.4.9.0.51.00.00.l Obras e Instalações. 15—TRANSFERENCIAS DO FNDE 100.000,00

Total do Projeto [Atividade R$ 100.000,00
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Dotações Anuladas

020909 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2027 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1 9092.00.00! Despesas de Exercícios Anteriores 01—Educação 25% . 100.000,00

Total do Projeto / Atividade R$ 100.000,00

2029 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.9.0.34.00.00.10utras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terce 15—TRANSFERÉNCIAS DO FNDE 100.000,00

Total do Projeto / Atividade R$ 100.000,00

2034 MANUTENÇÃO DO ENSINO PARA JOVENS E ADULTOS

3.3.9.0.30.00,00.I Material de Consumo
01 -Educação 25% . 60.000,00

Total do Projeto I Atividade R$ 60.000,00

Total da Unidade R$ 360.000,00

021301 SECRETARIA DE SAUDE

2055 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE

4.4.9.0.52.00.00.I Equipamentos e Material Permanente 02-Saúde 15% . 304.300,00

Total do Projeto / Atividade R$ 304.300,00

Total da Unidade R$ 304.300,00

021313 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2063 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DA ATENÇÃO BÁSICA

3.3.9.0.39,00.00.I Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 14-TRANSFERENCIA SUS 15.000,00

Total do Projeto ! Atividade R$ 15.000,00

Total da Unidade R$ 15.000,00

Valor Total Anulado R$ 1.162.384,00

A Artigo 3': - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

 

AMELIA RODRIGUES, 01 de fevereiro de 2022

/x Gay)-773, !.

/ JOÃO M OEI. BAHIA MEBEZES
. Prefeito

MATRICULA 9002
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